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DECRETO 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

DECRETO Nº 420/2022 
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 

“Exonera Servidor” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, 

no uso das atribuições legais e de acordo com a Lei nº 825, de 30 de dezembro de 2009 e suas 
alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, do cargo de PSICÓLOGO a servidora 
pública, LILIAN DE AGUIAR VIANA, sob matrícula nº 3081, portadora da Cédula de 
Identidade sob RG nº 07058541-59 SSP/BA, CPF nº 796.471.385-04, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde deste município. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus jurídicos efeitos a 18 de Novembro de 2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 

ESTADO DE SERGIPE, 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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efeito Municipal 
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